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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2025 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2024-SRP PROCESSO ADM. Nº
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2025 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2024-SRP

PROCESSO ADM. Nº 4308/2024
 

Aos 28 de Janeiro de 2025, o Município de Chapadinha/MA, com sede na Av. Presidente Vargas, nº 310 – Centro – Chapadinha - MA, CNPJ. nº

06.117.709/0001-58, neste ato representada pela Sra. Vânia Duarte Mota Souza, brasileira, solteira, Secretária Adjunta de Administração, residente

nesta cidade, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 008/2025,

publicada no 03/02/2025, processo administrativo n.º 4308/2024, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualifica- da(s) nesta

ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às

normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições

a seguir:

 

1.     OBJETO:

1.1.  A presente Ata tem por objeto o registro de preços para o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA EM

GERAL DE INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CHAPADINHA, especificado(s) dos itens constantes do Termo de

Referência, anexo do edital de Licitação nº 041/2024-SRP, e planilha abaixo relacionada, que é parte integrante desta Ata, assim como as

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

 

2.     PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1.             O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

 

EMPRESA: ADEV REINALDO EIRELI

CNPJ: 01.998.370/0001-22

ENDEREÇO: TRAVESSA DA CORRENTE, Nº 531

REPRESENTANTE: Antonio de Vasconcelos Reinaldo

E-MAIL: blcreinaldo@hotmail.com                                                           TEL.: (98) 98-3471-1788

 

Item Produto Marca/Fabricante Quant. Valor Unitário (R$) Valor Total (R$)
2 Água Sanitária 1000ml

(Caixa c/ 12 unidades)

Lava Bem 4000 18,27 73.080,00

5 Álcool em Gel 500ml

(Caixa c/ 12 unidades)

Start 3000 28,90 86.700,00

20 Espanador com Cabo

de Madeira 30cm

Plasmonte 700 13,04 9.128,00

22 Flanela 100% Algodão

40x50cm (Pacote c/ 06

unidades)

Amarela 900 65,67 59.103,00

24 Lã de Aço Multiuso

(Fardo c/ 14 pacotes

de 08 unidades)

BomBril 600 12,80 7.680,00

25 Limpa Alumínio 500ml Nutrilar 800 18,98 15.184,00

34 Pano de Chão

60x70cm

Alklin 5500 3,30 18.150,00

40 Sabão em Barra 200g

(Caixa c/ 50 unidades)

Ipê 1000 54,00 54.000,00

43 Saco para Lixo 100L

(Pacote c/ 25 pacotes

de 05 unidades)

Brasileirinho 8000 30,75 246.000,00

45 Saco para Lixo 50L Brasileirinho 7000 30,75 215.250,00
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(Pacote c/ 25 pacotes

de 10 unidades)

49 Vassoura de Nylon

com Cabo de Madeira

Condor 2000 4,91 9.820,00

VALOR TOTAL 794.095,00

 

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 794.095,00 (Setecentos e noventa e quatro mil e noventa e cinco reais).

 

3.     ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1.             O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração.

3.2.             Órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: Secretarias Municipais de Administração, Educação, Saúde e Assistência

Social

4.     ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, na condição de não participantes a órgãos e entidades da

Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, conforme vedação estabelecida no § 3º do art. 86 da Lei nº14.133/2021.

 

5.     VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1.             A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no

Diário Oficial do Município, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1.                     O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no

momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,

quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2.                     Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários

respectivos.

5.2.             A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de

instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº

14.133, de 2021.

5.2.1.                O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3.  Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4.             Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1.                               Serão registrados na ata os preços

5.4.2.                               Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1.                                                 Mantiverem sua proposta original.

5.4.3.                               Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5.  O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo

signatário da ata.

5.6.             Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário

antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7.             A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 somente será efetuada quando houver

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1.                               Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.7.2.                Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 7.1.3.

5.8.  O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de

registro de preços.

5.9.             Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e

nas condições estabeleci- dos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1.                                O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor

convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10.             A ata de registro de preços poderá será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no ambiente de acesso público.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital, e observando o item 5.7 e
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subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em

igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12.             Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração,

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1.                               Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem

redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2.                                Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem

classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13.             A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a

Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6.     ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.             Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de

fato que eleve o custo dos bens registrados, nas seguintes situações:

6.1.1.                               Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei

nº 14.133, de 2021;

6.1.2.                               Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições

legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3.                Na hipótese de previsão no edital cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133,

de 2021.

6.1.3.1.                                                 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a

contratação;

6.1.3.2.                             No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

7.     NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1.             Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade

gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1.                     Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido

quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2.                     Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação,

para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro

cancelado.

 

7.1.3.                     Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,

adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4.                     Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos

decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2.             Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas

na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante com- provação de fato superveniente que

supostamente o impossibilite de cumprir o com- promisso.

7.2.1.                     Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de altera- ção, a documentação comprobatória ou à planilha de

custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2.                     Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que in- viabilize o preço registrado, o pedido será indeferido

pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,

nos termos do item 0, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3.                     Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4.                     Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,

nos termos do item 0, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5.                    Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 0 e no

item 0, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.                     O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de
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registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.     REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGIS- TRO DE PREÇOS

 

8.1.             As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou

entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2.            O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1.                      De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2.                       De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3.             O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do

remanejamento.

8.4.             Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados os limites

previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5.             Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente

informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos

informados.

8.6.             Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao

fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento

decorrente do remanejamento dos itens.

8.7.             Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos

participantes da compra centralizada, nos termos do item 0, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do

remanejamento.

9.     CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1.             O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.2.     Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2.                     Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3.                     Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4.                     Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1.            Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade

aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da

sanção.

9.2.             O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora,

garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3.             Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem

o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4.              O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou

parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1.                       Por razão de interesse público;

9.4.2.                       A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3.                     Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado,

nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

10.   PENALIDADES

10.1.             O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1.                               As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não

honrarem o compromisso assumi- do injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2.              É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de

preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser res- peito às contratações dos órgãos

ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de

2023).

10.3.              O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qual- quer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a
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necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11.   CONDIÇÕES GERAIS

11.1.             As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos neste

edital.

 

12.   DO FORO

12.1             Fica eleito o Foro do Município de Chapadinha, Estado do Maranhão, para dirimir as questões que possam advir do presente

compromisso.

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada

pelas partes.

Chapadinha(MA), 28 de Janeiro de 2025.

Vânia Duarte Mota Souza
Representante legal do órgão gerenciador

 

Antonio de Vasconcelos Reinaldo
 Representante legal do fornecedor registrado

 

Identificador: 451-04fbd425d2def7cfcd7111113d80abe63efdcce5

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2025 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2024-SRP PROCESSO ADM. Nº
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2025 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2024-SRP

PROCESSO ADM. Nº 4308/2024
 

Aos 28 de Janeiro de 2025, o Município de Chapadinha/MA, com sede na Av. Presidente Vargas, nº 310 – Centro – Chapadinha - MA, CNPJ. nº

06.117.709/0001-58, neste ato representada pela Sra. Vânia Duarte Mota Souza, brasileira, solteira, Secretária Adjunta de Administração, residente

nesta cidade, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 009/2025,

publicada no 03/02/2025, processo administrativo n.º 4308/2024, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualifica- da(s) nesta

ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às

normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições

a seguir:

 

1.     OBJETO:

1.1.  A presente Ata tem por objeto o registro de preços para o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA EM

GERAL DE INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CHAPADINHA, especificado(s) dos itens constantes do Termo de

Referência, anexo do edital de Licitação nº 041/2024-SRP, e planilha abaixo relacionada, que é parte integrante desta Ata, assim como as

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.
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2.     PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1.             O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

 

EMPRESA: A. DOS SANTOS EIRELI

CNPJ: 24.428.855/0001-86

ENDEREÇO: Rua Paz, n° 35, Bairro Vila Vitoria – CEP: 65.000-000, Chapadinha – MA

REPRESENTANTE: Adalto dos Santos

E-MAIL: Adalto.santos2204@gmail.com                                           TEL.: (98) 99121-8637

 

Item Produto Marca/Fabricante Quant. Valor Unitário (R$) Valor Total (R$)
1 Ácido Muriático 1000ml

(Caixa c/ 12 unidades)

IPÊ 500 83,57 41.785,00

3 Álcool Etílico 70%

(Caixa c/ 12 unidades)

SOL 6200 25,47 157.914,00

6 Bacia Plástica Grande

(100L)

PLASTINORTE 800 37,90 30.320,00

7 Bacia Plástica Média

(60L)

PLASTINORTE 1000 28,50 28.500,00

18 Detergente Líquido

Neutro 500ml (Caixa c/

24 unidades)

IPÊ 2000 25,80 51.600,00

23 Inseticida Aerossol

(Caixa c/ 12 unidades)

IPÊ 900 93,09 83.781,00

27 Limpador Multiuso

500ml

LAVA BEM 1500 17,31 25.965,00

30 Lustra Móveis 500ml VEJA 600 50,37 30.222,00

36 Papel Higiênico Folha

Dupla (Fardo c/ 64

rolos)

FAMILIAR 5000 28,25 141.250,00

38 Pedra Sanitária 30g LAVA BEM 3000 8,95 26.850,00

44 Saco para Lixo 30L

(Pacote c/ 25 pacotes

de 10 unidades)

AVANÇO 6000 30,75 184.500,00

VALOR TOTAL 802.687,00

 

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 802.687,00 (Oitocentos e dois mil, seiscentos e oitenta e sete reais).

3.     ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1.             O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração.

3.2.             Órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: Secretarias Municipais de Administração, Educação, Saúde e Assistência

Social

4.     ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, na condição de não participantes a órgãos e entidades da

Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, conforme vedação estabelecida no § 3º do art. 86 da Lei nº14.133/2021.

 

5.     VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1.             A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no

Diário Oficial do Município, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1.                     O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no
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momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,

quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2.                     Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários

respectivos.

5.2.             A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de

instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº

14.133, de 2021.

5.2.1.                O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3.  Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4.             Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1.                               Serão registrados na ata os preços

5.4.2.                               Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1.                                                 Mantiverem sua proposta original.

5.4.3.                               Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5.  O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo

signatário da ata.

5.6.             Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário

antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7.             A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 somente será efetuada quando houver

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1.                               Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.7.2.                Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 7.1.3.

5.8.  O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de

registro de preços.

5.9.             Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e

nas condições estabeleci- dos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1.                                O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor

convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10.             A ata de registro de preços poderá será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no ambiente de acesso público.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital, e observando o item 5.7 e

subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em

igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12.             Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração,

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1.                               Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem

redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2.                                Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem

classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13.             A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a

Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6.     ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.             Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de

fato que eleve o custo dos bens registrados, nas seguintes situações:

6.1.1.                               Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei

nº 14.133, de 2021;

6.1.2.                               Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições

legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3.                Na hipótese de previsão no edital cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133,

de 2021.

6.1.3.1.                                                 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a

contratação;

6.1.3.2.                             No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.
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7.     NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1.             Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade

gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1.                     Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido

quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2.                     Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação,

para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro

cancelado.

 

7.1.3.                     Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,

adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4.                     Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos

decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2.             Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas

na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante com- provação de fato superveniente que

supostamente o impossibilite de cumprir o com- promisso.

7.2.1.                     Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de altera- ção, a documentação comprobatória ou à planilha de

custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2.                     Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que in- viabilize o preço registrado, o pedido será indeferido

pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,

nos termos do item 0, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3.                     Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4.                     Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,

nos termos do item 0, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5.                    Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 0 e no

item 0, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.                     O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de

registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.     REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGIS- TRO DE PREÇOS

 

8.1.             As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou

entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2.            O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1.                      De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2.                       De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3.             O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do

remanejamento.

8.4.             Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados os limites

previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5.             Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente

informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos

informados.

8.6.             Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao

fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento

decorrente do remanejamento dos itens.

8.7.             Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos

participantes da compra centralizada, nos termos do item 0, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do

remanejamento.

9.     CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
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9.1.             O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.2.     Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2.                     Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3.                     Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4.                     Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1.            Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade

aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da

sanção.

9.2.             O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora,

garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3.             Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem

o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4.              O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou

parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1.                       Por razão de interesse público;

9.4.2.                       A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3.                     Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado,

nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

10.   PENALIDADES

10.1.             O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1.                               As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não

honrarem o compromisso assumi- do injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2.              É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de

preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser res- peito às contratações dos órgãos

ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de

2023).

10.3.              O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qual- quer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a

necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11.   CONDIÇÕES GERAIS

11.1.             As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos neste

edital.

 

12.   DO FORO

12.1             Fica eleito o Foro do Município de Chapadinha, Estado do Maranhão, para dirimir as questões que possam advir do presente

compromisso.

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada

pelas partes.

Chapadinha(MA), 28 de Janeiro de 2025.

Vânia Duarte Mota Souza
Representante legal do órgão gerenciador
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Adalto dos Santos
 Representante legal do fornecedor registrado

 

Identificador: 451-d97ae880aac6dfb6e51f9c393eebb11ed26bb4c4

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2025 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2024-SRP PROCESSO ADM. Nº
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2025 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2024-SRP

PROCESSO ADM. Nº 4308/2024
 

Aos 28 de Janeiro de 2025, o Município de Chapadinha/MA, com sede na Av. Presidente Vargas, nº 310 – Centro – Chapadinha - MA, CNPJ. nº

06.117.709/0001-58, neste ato representada pela Sra. Vânia Duarte Mota Souza, brasileira, solteira, Secretária Adjunta de Administração, residente

nesta cidade, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 010/2025,

publicada no 03/02/2025, processo administrativo n.º 4308/2024, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualifica- da(s) nesta

ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às

normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições

a seguir:

 

1.     OBJETO:

1.1.  A presente Ata tem por objeto o registro de preços para o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA EM

GERAL DE INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CHAPADINHA, especificado(s) dos itens constantes do Termo de

Referência, anexo do edital de Licitação nº 041/2024-SRP, e planilha abaixo relacionada, que é parte integrante desta Ata, assim como as

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

 

2.     PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1.             O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

 

EMPRESA: MERCADINHO MAYTHA E CIA LTDA

CNPJ: 11.991.799/0001-41

ENDEREÇO: Rua Estudante Bernardo Martins, nº 37/A, CEP: 65.500-000 - Centro, Chapadinha/MA

REPRESENTANTE: Rogerio de Sousa Teles

E-MAIL: grupomaythalicitacao@gmail.com                                    TEL.: (98) 99112-8777 /991883988

Item Produto Marca/Fabricante Quant. Valor Unitário (R$) Valor Total (R$)
4 Álcool 92,8% 1000ml

(Caixa c/ 12 unidades)

ABSOLUTO 500 64,99 32.495,00

10 Balde de Plástico c/

Tampa 60L

ARCAPLAST 1000 24,99 24.990,00

13 Cesto de Plástico

Resistente c/ Tampa

100L

JSN 1300 38,99 50.687,00

16 Desinfetante e

Bactericida 1000ml

(Caixa c/ 12 unidades)

PINHO BRIL 2500 23,99 59.975,00

17 Desodorizador de

Ambiente Aerossol

400ml (Caixa c/ 12

unidades)

BOM AR 1000 20,79 20.790,00

21 Esponja para Limpeza

Dupla Face (Pacote c/

SCOTCH BRITE 700 58,00 40.600,00
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60 unidades)

26 Limpa Vidro Líquido

500ml

AZULIM 1000 8,00 8.000,00

28 Lixeira com Pedal 15L PLASMONTE 800 21,79 17.432,00

31 Luva Emborrachada e

Forrada (P/M/G)

PROTELOJA 10000 11,00 110.000,00

32 Luva sem Forro de

Borracha

PROTELOJA 5000 4,55 22.750,00

33 Pá para Lixo em Zinco

c/ Cabo de Madeira

ZINCADO 1000 15,30 15.300,00

35 Pano de Prato (Kit c/

10 peças)

RUBBER STORE 5000 2,02 10.100,00

37 Papel Toalha Branco

1000 folhas

MILI 4000 22,84 91.360,00

41 Sabão em Pó 500g

(Caixa Master c/ 24

unidades)

LAVEBEM 2000 211,00 422.000,00

42 Sabonete em Barra

90g (Pacote c/ 12

unidades)

FLOR 800 9,90 7.920,00

46 Soda Cáustica 1kg SODA LIMP 500 10,82 5.410,00

47 Toalha de Mão SANTA MARIA 800 15,00 12.000,00

50 Vassoura de Palha AMB VASSOURAS 1000 4,00 4.000,00

52 Vassoura Tipo Gari

40cm

REI VASSOURAS 1000 14,67 14.670,00

Valor Total 970.479,00

 

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 970.479,00 (Novecentos e setenta mil, quatrocentos e setenta e nove reais).

 

3.     ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1.             O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração.

3.2.             Órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: Secretarias Municipais de Administração, Educação, Saúde e Assistência

Social

4.     ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, na condição de não participantes a órgãos e entidades da

Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, conforme vedação estabelecida no § 3º do art. 86 da Lei nº14.133/2021.

 

5.     VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1.             A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no

Diário Oficial do Município, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1.                     O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no

momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,

quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2.                     Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários

respectivos.

5.2.             A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de

instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº

14.133, de 2021.

5.2.1.                O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3.  Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
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5.4.             Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1.                               Serão registrados na ata os preços

5.4.2.                               Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1.                                                 Mantiverem sua proposta original.

5.4.3.                               Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5.  O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo

signatário da ata.

5.6.             Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário

antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7.             A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 somente será efetuada quando houver

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1.                               Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.7.2.                Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 7.1.3.

5.8.  O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de

registro de preços.

5.9.             Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e

nas condições estabeleci- dos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1.                                O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor

convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10.             A ata de registro de preços poderá será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no ambiente de acesso público.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital, e observando o item 5.7 e

subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em

igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12.             Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração,

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1.                               Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem

redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2.                                Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem

classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13.             A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a

Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6.     ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.             Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de

fato que eleve o custo dos bens registrados, nas seguintes situações:

6.1.1.                               Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei

nº 14.133, de 2021;

6.1.2.                               Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições

legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3.                Na hipótese de previsão no edital cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133,

de 2021.

6.1.3.1.                                                 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a

contratação;

6.1.3.2.                             No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

7.     NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1.             Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade

gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1.                     Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido

quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2.                     Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação,

para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro

cancelado.
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7.1.3.                     Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,

adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4.                     Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos

decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2.             Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas

na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante com- provação de fato superveniente que

supostamente o impossibilite de cumprir o com- promisso.

7.2.1.                     Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de altera- ção, a documentação comprobatória ou à planilha de

custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2.                     Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que in- viabilize o preço registrado, o pedido será indeferido

pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,

nos termos do item 0, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3.                     Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4.                     Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,

nos termos do item 0, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5.                    Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 0 e no

item 0, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.                     O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de

registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.     REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGIS- TRO DE PREÇOS

 

8.1.             As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou

entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2.            O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1.                      De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2.                       De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3.             O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do

remanejamento.

8.4.             Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados os limites

previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5.             Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente

informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos

informados.

8.6.             Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao

fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento

decorrente do remanejamento dos itens.

8.7.             Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos

participantes da compra centralizada, nos termos do item 0, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do

remanejamento.

9.     CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1.             O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.2.     Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2.                     Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3.                     Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4.                     Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1.            Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade

aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da

sanção.
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9.2.             O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora,

garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3.             Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem

o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4.              O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou

parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1.                       Por razão de interesse público;

9.4.2.                       A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3.                     Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado,

nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

10.   PENALIDADES

10.1.             O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1.                               As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não

honrarem o compromisso assumi- do injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2.              É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de

preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser res- peito às contratações dos órgãos

ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de

2023).

10.3.              O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qual- quer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a

necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11.   CONDIÇÕES GERAIS

11.1.             As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos neste

edital.

 

12.   DO FORO

12.1             Fica eleito o Foro do Município de Chapadinha, Estado do Maranhão, para dirimir as questões que possam advir do presente

compromisso.

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada

pelas partes.

Chapadinha(MA), 28 de Janeiro de 2025.

Vânia Duarte Mota Souza
Representante legal do órgão gerenciador

 

Rodrigo de Sousa Teles
 Representante legal do fornecedor registrado

 

Identificador: 451-634ec3b0028b753a3e298b275071de42ca86d856
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2025 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2024-SRP PROCESSO ADM. Nº
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2025 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2024-SRP

PROCESSO ADM. Nº 4308/2024
 

Aos 28 de Janeiro de 2025, o Município de Chapadinha/MA, com sede na Av. Presidente Vargas, nº 310 – Centro – Chapadinha - MA, CNPJ. nº

06.117.709/0001-58, neste ato representada pela Sra. Vânia Duarte Mota Souza, brasileira, solteira, Secretária Adjunta de Administração, residente

nesta cidade, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 011/2025,

publicada no 03/02/2025, processo administrativo n.º 4308/2024, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualifica- da(s) nesta

ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às

normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições

a seguir:

 

1.     OBJETO:

1.1.  A presente Ata tem por objeto o registro de preços para o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA EM

GERAL DE INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CHAPADINHA, especificado(s) dos itens constantes do Termo de

Referência, anexo do edital de Licitação nº 041/2024-SRP, e planilha abaixo relacionada, que é parte integrante desta Ata, assim como as

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

 

2.     PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1.             O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

 

Empresa: F DINIZ DE CARVALHO  - CNPJ nº 27.519.906/0001-73, localizada na Rua 04, Nº 41,  Residencial Masul CEP: 65.500-000 - Boa Vista –

Chapadinha/MA.

E-mail Oficial de comunicação: importadosshoping296@gmail.com   | Tel: (989) 8417-3338

 

Item Produto Marca/Fabricante Quant. Valor Unitário (R$) Valor Total (R$)
8 Balde Plástico c/ Alça

de Metal 15L

PLASTINORTE 500 9,99 4.995,00

9 Balde Plástico c/

Tampa 20L

PLASTINORTE 500 13,75 6.875,00

11 Balde Plástico

Resistente c/ Tampa

100L

PLASTINORTE 1000 53,68 53.680,00

12 Bandeja Retangular

Tipo Inox 30x22cm

PLASTINORTE 1400 28,48 39.872,00

14 Cesto de Plástico

Resistente c/ Tampa

50L

PLASTINORTE 1200 41,89 50.268,00

15 Desentupidor de Pia

com Cabo de Plástico

NOVIÇO 600 13,99 8.394,00

19 Escovão Multiuso com

Cerdas Sintéticas

CONDOR 500 4,19 2.095,00

29 Lixeira Telado em

Plástico 9L

IMPLAST 800 13,10 10.480,00

39 Rodo Plástico de 30cm

com Cabo de Madeira

CONDOR 700 7,65 5.355,00

48 Vasculhador com

Cerdas Duras e Cabo

de Madeira

CONDOR 300 31,69 9.507,00
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51 Vassoura de Piaçava

com Cabo de Madeira

CONDOR 1200 5,99 7.188,00

53 Vassourinha para

Limpeza de Banheiro

c/ Suporte

CONDOR 800 7,34 5.872,00

VALOR TOTAL 204.581,00

 

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 204.581,00 (Duzentos e quatro mil, quinhentos e oitenta e um reais).

 

3.     ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1.             O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração.

3.2.             Órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: Secretarias Municipais de Administração, Educação, Saúde e Assistência

Social

4.     ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, na condição de não participantes a órgãos e entidades da

Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, conforme vedação estabelecida no § 3º do art. 86 da Lei nº14.133/2021.

 

5.     VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1.             A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no

Diário Oficial do Município, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1.                     O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no

momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,

quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2.                     Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários

respectivos.

5.2.             A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de

instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº

14.133, de 2021.

5.2.1.                O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3.  Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4.             Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1.                               Serão registrados na ata os preços

5.4.2.                               Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1.                                                 Mantiverem sua proposta original.

5.4.3.                               Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5.  O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo

signatário da ata.

5.6.             Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário

antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7.             A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 somente será efetuada quando houver

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1.                               Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.7.2.                Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 7.1.3.

5.8.  O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de

registro de preços.

5.9.             Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e

nas condições estabeleci- dos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1.                                O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor

convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10.             A ata de registro de preços poderá será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no ambiente de acesso público.
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5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital, e observando o item 5.7 e

subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em

igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12.             Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração,

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1.                               Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem

redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2.                                Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem

classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13.             A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a

Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6.     ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.             Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de

fato que eleve o custo dos bens registrados, nas seguintes situações:

6.1.1.                               Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei

nº 14.133, de 2021;

6.1.2.                               Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições

legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3.                Na hipótese de previsão no edital cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133,

de 2021.

6.1.3.1.                                                 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a

contratação;

6.1.3.2.                             No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

7.     NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1.             Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade

gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1.                     Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido

quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2.                     Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação,

para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro

cancelado.

 

7.1.3.                     Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,

adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4.                     Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos

decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2.             Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas

na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante com- provação de fato superveniente que

supostamente o impossibilite de cumprir o com- promisso.

7.2.1.                     Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de altera- ção, a documentação comprobatória ou à planilha de

custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2.                     Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que in- viabilize o preço registrado, o pedido será indeferido

pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,

nos termos do item 0, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3.                     Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4.                     Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,

nos termos do item 0, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5.                    Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 0 e no

item 0, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
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7.2.6.                     O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de

registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.     REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGIS- TRO DE PREÇOS

 

8.1.             As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou

entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2.            O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1.                      De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2.                       De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3.             O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do

remanejamento.

8.4.             Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados os limites

previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5.             Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente

informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos

informados.

8.6.             Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao

fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento

decorrente do remanejamento dos itens.

8.7.             Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos

participantes da compra centralizada, nos termos do item 0, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do

remanejamento.

9.     CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1.             O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.2.     Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2.                     Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3.                     Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4.                     Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1.            Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade

aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da

sanção.

9.2.             O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora,

garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3.             Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem

o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4.              O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou

parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1.                       Por razão de interesse público;

9.4.2.                       A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3.                     Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado,

nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

10.   PENALIDADES

10.1.             O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1.                               As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não

honrarem o compromisso assumi- do injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2.              É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de

preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser res- peito às contratações dos órgãos

ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de

2023).
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10.3.              O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qual- quer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a

necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11.   CONDIÇÕES GERAIS

11.1.             As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos neste

edital.

 

12.   DO FORO

12.1             Fica eleito o Foro do Município de Chapadinha, Estado do Maranhão, para dirimir as questões que possam advir do presente

compromisso.

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada

pelas partes.

Chapadinha(MA), 28 de Janeiro de 2025.

Vânia Duarte Mota Souza
Representante legal do órgão gerenciador

 

Francisco Diniz de Carvalho
 Representante legal do fornecedor registrado

 

Identificador: 451-53077d1a0c9ab6a6954fc7ee64b2c5b28ec15df4

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 058/2024-RDC/033/2023
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 058/2024-RDC/033/2023

Proc. Adm. nº 0003/2025

Apenso ao Processo Administrativo: 6557/2023

RDC Nº 033/2023

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, através do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DE CHAPADINHA, CNPJ Nº 30.887.156/0001-05, aqui denominada CONTRATANTE e do outro lado SF ENGENHARIA EXECUTORES E

CONSULTORES LTDA, CNPJ. nº 69.391.274/0001-55, localizada na Rua Renato Viana nº 110/A – Bairro Ivar Saldanha – CEP: 65.036-000 – São

Luis/MA, neste ato representado por Pedro Sereno Moreira Scriviner, brasileiro, solteiro, engenheiro, residente na Rua Rocha Pombo, nº 82 – Bairro

Vila Passos, CEP: 65.025-720 – São Luís/MA, doravante designada CONTRATADA, têm entre si justo e acertado ADITAR o Contrato nº 058/2024

para a contratação de empresa especializada para serviços da obra de conclusão da Creche tipo B padrão FNDE do Município de

Chapadinha, decorrente do RDC nº 033/2023, oriunda do processo Administrativo nº 6557/2023, nos termos da Lei Federal 8.666/93, que passa a

ter a seguinte redação, permanecendo as demais estipulações: CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO; 1.1 O presente Termo Aditivo ao Contrato

tem por objeto a prorrogação por mais 12 (doze) meses, para a Contratação de empresa especializada para construção do Centro de Formação

Pedagógica do Município de Chapadinha/MA. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO; 2.1. Em decorrência do aditamento visando à prorrogação

por mais 12 (doze) meses (24 de Janeiro de 2025 a 24 de Janeiro de 2026) ao Contrato nº 059/2023. 2.2 O presente Termo Aditivo terá efeitos a

partir do último dia de vigência do Contrato n° 058/2024/RDC/033/2023. 2.3 A alteração constante da Cláusula anterior está de acordo com o § 1 do

Art. 65 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL; 3.1 Art. 57, inciso II, da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA – DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO; 4.1. Os recursos para fazer face aos dispêndios decorrentes da prorrogação dos
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serviços ora estipulados estão consignados no Orçamento Geral do Município, e constam da seguinte dotação: 

 

02.12.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.361.0016.1015.0000 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE ESCOLAS DO ENSINO

FUNDAMENTAL

12.365.0015.1016.0000 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE ESCOLAS DO ENSINO

INFANTIL

02.12.04 FUNDO MUNIC. DESENVOLV. EDUCAÇÃO BÁSICA
12.361.0016.1017.0000 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE ESCOLAS DO ENS.

FUNDAMENTAL – E. F. 30%

12.365.0015.1009.0000 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE ESCOLAS DO ENS.

INFANTIL – E. I. 30%

44.90.51.00 Obras e Instalações

CLÁUSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS; 4.1. Permanecem inalteradas e em pleno vigor todas as demais cláusulas do instrumento de

contratação original que não tenham sido alteradas. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo

Aditivo. E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam os seus efeitos legais.

Chapadinha - MA, 24 de Janeiro de 2025.

NARA DA SILVA MACEDO
Secretária Municipal de Educação

CONTRATANTE

Identificador: 451-7f9b974d411fc28e20cb4e38c9be85b4e1fa66d5

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E ALTERAÇÃO NO QUANTITATIVO AO CONTRATO Nº 006/2024
 

EXTRATO TERMO ADITIVO

PROC. ADM Nº 6018/2024

APENSO AO PROCESSO ADM. Nº 6440/2023

                                                                                                              

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E ALTERAÇÃO NO QUANTITATIVO AO CONTRATO Nº 006/2024, REFERENTE AOS SERVIÇOS DE

MANUTENÇÃO DE PNEUS E CÂMARAS DE AR DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de CHAPADINHA-MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO, CNPJ Nº 06.117.709/0001-58, aqui denominada CONTRATANTE, residente e domiciliado nesta Cidade e do outro

lado ARLICLEITON LIMA RODRIGUES - ME, CNPJ nº 39.936.792/0001-46, de agora em diante  denominada CONTRATADA, RESOLVEM celebrar

o presente Termo Aditivo de acréscimo no quantitativo, oriundo do Contrato nº 006/2024 do Pregão Eletrônico nº 034/2023-SRP, determinaram por

meio deste, alterar o referido contrato de acordo com o Art. 57, inciso II e art. 65, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/1993, consubstanciado nas seguintes

cláusulas:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 

1.1  O presente Termo Aditivo terá o acréscimo de aproximadamente 25% nos itens do contrato, ficando o aditivo no valor total de R$ 62.478,71

(Sessenta e dois mil, quatrocentos e setenta e oito reais e setenta e um centavos), conforme planilha do subitem 1.3. do contrato.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO
 

2.1 Em decorrência do aditamento visando à prorrogação por mais 12 meses, com validade a partir de (24 de Janeiro de 2025 a 24 de Janeiro de

2026) ao Contrato nº 006/2024.

2.2 O presente Termo Aditivo terá efeitos a partir do último dia de vigência do Contrato n° 006/2024.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 

3.1. Art. 57, inciso II e art. 65, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/1993.
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CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes deste aditivo estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o

exercício de 2025, na classificação abaixo:

02.07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

02.07.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

04.122.0002.2009.0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA  DE

ADMINISTRAÇÃO

3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica

 

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO
 

5.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo.

 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam os seus efeitos legais.

 

 

Chapadinha - MA, 15 de Janeiro de 2025.

 

 

VÂNIA DUARTE MOTA SOUZA
Secretária Adjunta de Administração

CONTRATANTE

Identificador: 451-584a8c2bf44929ed711bf0468a92453ea15d5a42

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E ALTERAÇÃO NO QUANTITATIVO AO CONTRATO Nº 007/2024
 

EXTRATO TERMO ADITIVO

PROC. ADM Nº 6017/2024

APENSO AO PROCESSO ADM. Nº 6440/2023

                                                                                                              

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E ALTERAÇÃO NO QUANTITATIVO AO CONTRATO Nº 007/2024, REFERENTE AOS SERVIÇOS DE

MANUTENÇÃO DE PNEUS E CÂMARAS DE AR DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

 

 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, através do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DE CHAPADINHA, CNPJ Nº 30.887.156/0001-05, denominada daqui por diante CONTRATANTE, e do outro lado ARLICLEITON LIMA

RODRIGUES - ME, CNPJ nº 39.936.792/0001-46, de agora em diante  denominada CONTRATADA, RESOLVEM celebrar o presente Termo Aditivo

de acréscimo no quantitativo, oriundo do Contrato nº 007/2024 do Pregão Eletrônico nº 034/2023-SRP, determinaram por meio deste, alterar o

referido contrato de acordo com o Art. 57, inciso II e art. 65, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/1993, consubstanciado nas seguintes cláusulas:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 

1.1  O presente Termo Aditivo terá o acréscimo de aproximadamente 25% nos itens do contrato, ficando o aditivo no valor total de R$ 12.039,32

(Doze mil e trinta e nove reais e trinta e dois centavos), conforme planilha do subitem 1.3. do contrato.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO
 

2.1 Em decorrência do aditamento visando à prorrogação por mais 12 meses, com validade a partir de (24 de Janeiro de 2025 a 24 de Janeiro de

2026) ao Contrato nº 007/2024.

2.2 O presente Termo Aditivo terá efeitos a partir do último dia de vigência do Contrato n° 007/2024.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
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3.1. Art. 57, inciso II e art. 65, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/1993.

 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes deste aditivo estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o

exercício de 2024, na classificação abaixo:

02.12.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.361.0016.2115.0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL -

MDE

02.12.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.361.0031.2112.0000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA NACIONAL DE TRANSPORTE

ESCOLAR - PNAT

02.12.04 FUNDO MUNIC. DESENVOLV. EDUCAÇÃO BÁSICA
12.361.0016.2046.0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS  - ENSINO FUNDAMENTAL 30%

3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica

 

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO
 

5.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo.

 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam os seus efeitos legais.

 

 

Chapadinha - MA, 15 de Janeiro de 2025.

 

 

NARA DA SILVA MACEDO
Secretária Municipal de Educação

CONTRATANTE

Identificador: 451-d70031b080b6724093724b7cc69f270f17c35573

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E ALTERAÇÃO NO QUANTITATIVO AO CONTRATO Nº 008/2024
 

EXTRATO TERMO ADITIVO

PROC. ADM Nº 6003/2024

APENSO AO PROCESSO ADM. Nº 6440/2023

            PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E ALTERAÇÃO NO QUANTITATIVO AO CONTRATO Nº 008/2024, REFERENTE AOS

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE PNEUS E CÂMARAS DE AR DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

 

 

O MUNICIPIO DE CHAPADINHA por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,  com sede na Travessa Saraiva, nº190 – Centro, CEP:

65.500-000 na cidade de Chapadinha/MA, inscrita no CNPJ sob o nº 11.844.664/0001-53, e do outro lado ARLICLEITON LIMA RODRIGUES - ME,

CNPJ nº 39.936.792/0001-46, de agora em diante  denominada CONTRATADA, RESOLVEM celebrar o presente Termo Aditivo de acréscimo no

quantitativo, oriundo do Contrato nº 008/2024 do Pregão Eletrônico nº 034/2023-SRP, determinaram por meio deste, alterar o referido contrato de

acordo com o Art. 57, inciso II e art. 65, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/1993, consubstanciado nas seguintes cláusulas:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 

1.1  O presente Termo Aditivo terá o acréscimo de aproximadamente 25% nos itens do contrato, ficando o aditivo no valor total de R$ 23.451,64

(Vinte e três mil, quatrocentos e cinquenta e um reais e sessenta e quatro centavos), conforme planilha do subitem 1.3. do contrato.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO
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2.1 Em decorrência do aditamento visando à prorrogação por mais 12 meses, com validade a partir de (24 de Janeiro de 2025 a 24 de Janeiro de

2026)  ao Contrato nº 008/2024.

2.2 O presente Termo Aditivo terá efeitos a partir do último dia de vigência do Contrato n° 008/2024.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 

3.1. Art. 57, inciso II e art. 65, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/1993.

 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes deste aditivo estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o

exercício de 2025, na classificação abaixo:

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO

02.14.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO

10.122.0010.2056.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA  DE SAÚDE

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO

02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.122.0010.2065.0000 MANUTENÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE SAUDE

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO

02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.0010.2155.0000 MANUTENÇÃO E FUNC. DA ATENÇÃO PRIMARIA

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO

02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.302.0010.2156.0000 MANUTENÇÃO E FUNC. DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA

3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica

 

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO
 

5.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo.

 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam os seus efeitos legais.

 

 

Chapadinha - MA, 15 de Janeiro de 2025.

 

 

ALEX MONTEIRO CASTELO BRANCO
Secretário Municipal de Saúde

CONTRATANTE

Identificador: 451-1483c9cd776688b4d1596cf7fec84a5c2c6d84d7

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E ALTERAÇÃO NO QUANTITATIVO AO CONTRATO Nº 009/2024
 

EXTRATO TERMO ADITIVO

PROC. ADM Nº 6004/2024

APENSO AO PROCESSO ADM. Nº 6440/2023

  PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E ALTERAÇÃO NO QUANTITATIVO AO CONTRATO Nº 009/2024, REFERENTE AOS SERVIÇOS DE

MANUTENÇÃO DE PNEUS E CÂMARAS DE AR DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

 

   24/31EXECUTIVOwww.chapadinha.ma.gov.br



  DIÁRIO OFICIAL | MUNICÍPIO DE CHAPADINHA - MA 
  VOL. V – Nº 3509/2025 – 03 DE FEVEREIRO DE 2025 
  ISSN - 2965-2197  

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado a SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, através do FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CHAPADINHA, CNPJ Nº 18.266.266/0001-46, residente e domiciliado nesta Cidade, aqui denominada

CONTRATANTE, e do outro lado ARLICLEITON LIMA RODRIGUES - ME, CNPJ nº 39.936.792/0001-46, de agora em diante  denominada

CONTRATADA, RESOLVEM celebrar o presente Termo Aditivo de acréscimo no quantitativo, oriundo do Contrato nº 009/2024 do Pregão Eletrônico

nº 034/2023-SRP, determinaram por meio deste, alterar o referido contrato de acordo com o Art. 57, inciso II e art. 65, § 1º, da Lei Federal nº

8.666/1993, consubstanciado nas seguintes cláusulas:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 

1.1  O presente Termo Aditivo terá o acréscimo de aproximadamente 25% nos itens do contrato, ficando o aditivo no valor total de R$ 1.784,34 (Hum

mil setecentos e oitenta e quatro e trinta e quatro centavos), conforme planilha do subitem 1.3. do contrato.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO
 

2.1 Em decorrência do aditamento visando à prorrogação por mais 12 meses, com validade a partir de (24 de Janeiro de 2025 a 24 de Janeiro de

2026) ao Contrato nº 009/2024.

2.2 O presente Termo Aditivo terá efeitos a partir do último dia de vigência do Contrato n° 009/2024.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 

3.1. Art. 57, inciso II e art. 65, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/1993.

 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes deste aditivo estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o

exercício de 2025, na classificação abaixo:

1. 02.11 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

02.11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

08.244.0012.2032.0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DE PROGRAMAS DE

ASSISTENCIA SOCIAL

02.11 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

02.11.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

08.122.0012.2020.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica

 

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO
 

5.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo.

 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam os seus efeitos legais.

 

 

Chapadinha - MA, 15 de Janeiro de 2025.

 

 

EZEQUIAS DOUGLAS DOS SANTOS SILVA
Secretário Municipal de Saúde

CONTRATANTE

 

Identificador: 451-c6200b249341e8fdc57e4e00483a0775deb5b8ce
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EXTRATO DE CONTRATO nº 006/2025 - Processo Licitatório nº: 045/2024-SRP
 

EXTRATO DE CONTRATO nº 006/2025

Processo Licitatório nº: 045/2024-SRP

Modalidade: Pregão Eletrônico

Número do Contrato: 006/2025 – PROC. ADM. Nº 5400/2024

Partes Contratantes:

Contratante: Secretaria Municipal de Saúde/MA

Contratada: POSTOS DE COMBUSTIVEIS L. L. MORAES LTDA,

CNPJ: 37.078.062/0001-26.

Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada

para aquisição de combustíveis automotivos derivados de

petróleo (gasolina comum), de interesse da Secretaria Municipal

de Assistência Social.

Valor Global: R$ 417.950,00 (Quatrocentos e dezessete mil,

novecentos e cinquenta reais).

Vigência: 12 (meses).

Fundamento Legal: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas

alterações. 

Dotação Orçamentária: 

02.11.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL
08.122.0012.2020.0000 MANUTENÇÃO DA

SECRETARIA DE ASSISTENCIA

SOCIAL

02.11.02 FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0012.2032.0000 MANUTENÇÃO E

FUNCIONAMENTO DE

PROGRAMAS DA ASSISTÊNCIA

SOCIAL

08.244.0036.2143.0000 MANUTENÇÃO E FUNC. DAS

AÇÕES DE PROTEÇÃO SOCIAL

BÁSICA

08.244.0037.2144.0000 MANUTENÇÃO E FUNC. DAS

AÇÕES DE PROTEÇÃO SOCIAL

ESPECIAL

3.3.90.30.00 MATERIAL DE

CONSUMO               

Local e Data: Chapadinha(MA), 22 de Janeiro de 2025. Ezequias

Douglas dos Santos Silva/Secretário Municipal de Assistência

Social.

 

 

Identificador: 451-e54adc9d8f6c022f5ad9e63b6e40a85ef993b5f6

EXTRATO DE CONTRATO nº 009/2025 - Processo Licitatório nº: 045/2024-SRP
 

EXTRATO DE CONTRATO nº 009/2025

Processo Licitatório nº: 045/2024-SRP

Modalidade: Pregão Eletrônico

Número do Contrato: 009/2025 – PROC. ADM. Nº 5400/2024

Partes Contratantes:

Contratante: Secretaria Municipal de Saúde/MA

Contratada: PINTO E FERREIRA PINTO LTDA, CNPJ. Nº

33.084.309/0001-66.

Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada

para aquisição de combustíveis automotivos derivados de

petróleo (gasolina comum e diesel S-10), de interesse da

Secretaria Municipal de Saúde.

Valor Global: R$ 1.033.675,00 (Hum milhão e trinta e três mil,

seiscentos e setenta e cinco reais).

Vigência: 12 (meses).

Fundamento Legal: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas

alterações. 

Dotação Orçamentária: 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE E SANEAMENTO

02.14.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE E SANEAMENTO

10.122.0010.2056.0000 MANUTENÇÃO DA

SECRETARIA  DE SAÚDE

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE E SANEAMENTO

02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.122.0010.2065.0000 MANUTENÇÃO DA REDE

MUNICIPAL DE SAUDE

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE E SANEAMENTO

02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.0010.2155.0000 MANUTENÇÃO E FUNC. DA

ATENÇÃO PRIMARIA

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE E SANEAMENTO

02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.302.0010.2156.0000 MANUTENÇÃO E FUNC. DA

ATENÇÃO ESPECIALIZADA

3.3.90.30.00 Material De Consumo

Local e Data: Chapadinha(MA), 22 de Janeiro de 2025. Alex

Monteiro Castelo Branco/Secretário Municipal de Saúde.
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Identificador: 451-33bec4b3da15e57c6c2d7d05ff0b21b5e5fcf3e1

EXTRATO DE CONTRATO nº 017/2025 - Processo Licitatório nº: 048/2024-SRP
 

EXTRATO DE CONTRATO nº 017/2025

Processo Licitatório nº: 048/2024-SRP

Modalidade: Pregão Eletrônico

Número do Contrato: 016/2025 – PROC. ADM. Nº 5534/2024

Partes Contratantes:

Contratante: Secretaria Municipal de Administração/MA

Contratada: M. L. LOCAÇÕES LTDA, CNPJ:

26.055.997/0001-70.

Objeto do Contrato: Contratação de empresa objetivando a

prestação em serviço de locação de veículos leves e pesados

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Administração.

Valor Global: R$ 2.197.200,00 (Dois milhões, cento e noventa e

sete mil e duzentos reais).

Vigência: 12 (meses).

Fundamento Legal: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas

alterações. Dotação Orçamentária: 

·          02.07.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO
04 122 0002 2009 0000 MANUTENÇÃO E

FUNCIONAMENTO DA SEC.

ADMINISTRAÇÃO

02.09.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE

OBRAS, URBANISMO E MOB
04 122 0002 2154 0000 MANUTENÇÃO DA SEC. DE

OBRAS, URBANISMO E

MOBILIDADE

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros –

Pessoa Jurídica

Local e Data: Chapadinha(MA), 31 de Janeiro de 2025. Vânia

Duarte Mota Souza/Secretária Adjunta de Administração.

Identificador: 451-2ec55a1ea9f71a55fbc2fe21a4032db0fcce6293

EXTRATO DE CONTRATO nº 017/2025 - Processo Licitatório nº: 048/2024-SRP
 

EXTRATO DE CONTRATO nº 017/2025

Processo Licitatório nº: 048/2024-SRP

Modalidade: Pregão Eletrônico

Número do Contrato: 017/2025 – PROC. ADM. Nº 5534/2024

Partes Contratantes:

Contratante: Secretaria Municipal de Educação/MA

Contratada: J.A.S. EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E

MUDANÇAS, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº

35.121.755/0001-29.

Objeto do Contrato: Contratação de empresa objetivando a

prestação em serviço de locação de veículos leves e pesados

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Educação.

Valor Global: R$ 733.440,00 (Setecentos e trinta e três mil,

quatrocentos e quarenta reais).

Vigência: 12 (meses).

Fundamento Legal: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas

alterações. 

Dotação Orçamentária: 

02.12.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO
12.122.0002.2034.0000 MANUTENÇÃO E

FUNCIONAMENTO DA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

12.361.0013.2113.0000 MANUTENÇÃO DO SALARIO

EDUCAÇÃO - QSE

12.361.0031.2112.0000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA

NACIONAL DO TRANSPORTE

ESCOLAR - PNAT

02.12.04 FUNDO MUNIC. DESENVOLV.

EDUCAÇÃO BASICA
12.361.0016.2046.0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS –

ENSINO FUNDAMENTAL 30%

33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros –

Pessoa Jurídica

Local e Data: Chapadinha(MA), 31 de Janeiro de 2025. Nara da

Silva Macedo/Secretária Municipal de Educação.

Identificador: 451-23fb0f00a6a762845ef8041e451987009a92959e

EXTRATO DE CONTRATO nº 018/2025 - Processo Licitatório nº: 048/2024-SRP
 

EXTRATO DE CONTRATO nº 018/2025

Processo Licitatório nº: 048/2024-SRP

Modalidade: Pregão Eletrônico

Número do Contrato: 018/2025 – PROC. ADM. Nº 5534/2024

Partes Contratantes:

Contratante: Secretaria Municipal de Saúde/MA

Contratada: M. L. LOCAÇÕES LTDA, CNPJ:

26.055.997/0001-70.
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Objeto do Contrato: Contratação de empresa objetivando a

prestação em serviço de locação de veículos leves e pesados

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

Valor Global: R$ 979.200,00 (Novecentos e setenta e nove mil

e duzentos reais).

Vigência: 12 (meses).

Fundamento Legal: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas

alterações. 

Dotação Orçamentária: 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE E SANEAMENTO

02.14.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE E SANEAMENTO

10.122.0010.2056.0000 MANUTENÇÃO DA

SECRETARIA  DE SAÚDE

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE E SANEAMENTO

02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.122.0010.2065.0000 MANUTENÇÃO DA REDE

MUNICIPAL DE SAUDE

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE E SANEAMENTO

02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.0010.2155.0000 MANUTENÇÃO E FUNC. DA

ATENÇÃO PRIMARIA

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE E SANEAMENTO

02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.302.0010.2156.0000 MANUTENÇÃO E FUNC. DA

ATENÇÃO ESPECIALIZADA

3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros –

Pessoa Jurídica

Local e Data: Chapadinha(MA), 31 de Janeiro de 2025. Alex

Monteiro Castelo Branco/Secretário Municipal de Saúde.

Identificador: 451-e5f9506efd674303792de53d61870f5fe290cc0a

EXTRATO DE CONTRATO nº 019/2025 - Processo Licitatório nº: 048/2024-SRP
 

EXTRATO DE CONTRATO nº 019/2025

Processo Licitatório nº: 048/2024-SRP

Modalidade: Pregão Eletrônico

Número do Contrato: 019/2025 – PROC. ADM. Nº 5534/2024

Partes Contratantes:

Contratante: Secretaria Municipal de Assistência Social/MA

Contratada: M. L. LOCAÇÕES LTDA, CNPJ:

26.055.997/0001-70.

Objeto do Contrato: Contratação de empresa objetivando a

prestação em serviço de locação de veículos leves e pesados

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Assistência Social.

Valor Global: R$ 139.800,00 (Cento e trinta e nove mil e

oitocentos reais).

Vigência: 12 (meses).

Fundamento Legal: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas

alterações. 

Dotação Orçamentária: 

02.11.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL
08 122 0012 2020 0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA

DE ASSISTENCIA SOCIAL

02.11.02 FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL
08 244 0012 2032 0000 MANUTENÇÃO E

FUNCIONAMENTO DE

PROGRAMAS  DE ASSISTENCIA

SOCIAL

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros –

Pessoa Jurídica

Local e Data: Chapadinha(MA), 31 de Janeiro de 2025. Ezequias

Douglas dos Santos Silva/Secretário Municipal de Assistência

Social.

 

 

Identificador: 451-c589b06e9aacb4943cb2cf60cd54a53c05bc02d6

EXTRATO DE CONTRATO nº 024/2025 - Processo Licitatório nº: 039/2024-SRP
 

EXTRATO DE CONTRATO nº 024/2025

Processo Licitatório nº: 039/2024-SRP

Modalidade: Pregão Eletrônico

Número do Contrato: 024/2025 – PROC. ADM. Nº 4332/2024

Partes Contratantes:

Contratante: Secretaria Municipal de Saúde/MA

Contratada: BRASIL HOSP PRODUTOS MÉDICOS E

HOSPITALARES LTDA,  inscrito(a) no CNPJ/MF sob o

nº  15.377.501/0001-69.

Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, MATERIAIS, INSUMOS E

EQUIPAMENTOS DE INTERESSE DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHAPADINHA.

Valor Global: R$ 3.367.582,58 (Três milhões, trezentos e

sessenta e sete mil, quinhentos e oitenta e dois reais e

cinquenta e oito centavos).
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Vigência: 12 (meses).

Fundamento Legal: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas

alterações. 

Dotação Orçamentária: 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE E SANEAMENTO

02.14.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE E SANEAMENTO

10.122.0010.2056.0000 MANUTENÇÃO DA

SECRETARIA  DE SAÚDE

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE E SANEAMENTO

02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.122.0010.2065.0000 MANUTENÇÃO DA REDE

MUNICIPAL DE SAUDE

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE E SANEAMENTO

02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.0010.2155.0000 MANUTENÇÃO E FUNC. DA

ATENÇÃO PRIMARIA

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE E SANEAMENTO

02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.302.0010.2156.0000 MANUTENÇÃO E FUNC. DA

ATENÇÃO ESPECIALIZADA

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE E SANEAMENTO

02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.303.0010.2157.0000 MANUTENÇÃO E FUNC. DA

ASSISTENCIA FARMACEUTICA

3.3.90.30.00 Material De Consumo

Local e Data: Chapadinha(MA), 31 de Janeiro de 2025. Alex

Monteiro Castelo Branco/Secretário Municipal de Saúde.

 

Identificador: 451-65781f661b83fe2457fdc73cb7dd09b467b21602

EXTRATO DO CONTRATO 023/2025
 

 

EXTRATO DE CONTRATO N° 023/2025 – DL N° 003/2025- SAÚDE

CONTRATO Nº 023/2025 - DL N° 003/2025 - Processo Administrativo

nº 0101.0002.2025 ORIGEM: DISPENSA DE LICITAÇÃO -  003/2025

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATADA: PRODUTOS ORTOPEDICOS LTDA, CNPJ nº

01.399.554/0001-76 OBJETO: Contratação de empresa para aquisição

de prótese transtibial(abaixo do joelho) de interesse da Sec. Municipal

de Saúde FUNDAMENTAÇÃO: art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133 de

Abril de 2021 e suas posteriores alterações. VALOR TOTAL: R$ 

14.400,00(quatorze mil e quatrocentos reais). DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA: 

02.14 SECRETARIA MUNIC. DE

SAUDE E SANEAMENTO 

02.14.01 SECRETARIA MUNIC. DE

SAUDE E SANEAMENTO 
10.122.0039.2056.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA

DE SAUDE

  

02.14 SECRETARIA MUNIC. DE

SAUDE E SANEAMENTO 

02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
10.301.0039.2155.0000 MANUTENÇÃO E FUNC. DA

ATENÇÃO PRIMÁRIA

  

02.14 SECRETARIA MUNIC. DE

SAUDE E SANEAMENTO 

02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
10.302.0039.2156.0000 MANUTENÇÃO E FUNC. DA

ATENÇÃO ESPECIALIZADA

  

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE

VIGÊNCIA: 06(seis) meses DATA DA ASSINATURA: 29 de Janeiro de

2025                                                            Chapadinha (MA), 29 de

Janeiro de 2025 Alex Cordeiro Castelo Branco Secretário Municipal de

Saúde.

Identificador: 451-aa374cea0946fdfb06d9df9ae8c7cfb6917cb604

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 141/2024
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 141/2024  PROC

ADM: 0101.0164.2024 INEXIGIBILIDADE: 006/2024 PARTES:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E EREMILTON

ALVES VIANA OBJETO: Locação de imóvel para funcionamento da

RESIDÊNCIA INCLUSIVA  de interesse da Sec. Municipal de

Assistência Social. Data da Assinatura: 17 DE JANEIRO DE 2025

VIGÊNCIA DO TERMO DE ADITIVO: 11(onze) meses BASE LEGAL:

Art. 74, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021  DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA: 

02.11.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL
08 122 0012 2020 0000 MANUTENÇÃO DA

SECRETARIA DE ASSISTENCIA

SOCIAL

02.11.02 FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL
08 244 0012 2032 0000 MANUTENÇÃO E

FUNCIONAMENTO DE

PROGRAMAS  DE ASSISTENCIA

SOCIAL

08 244 0036 2143 0000 MANUTENÇÃO E FUNC. DAS

AÇÕES DE PROTEÇÃO SOCIAL

BASICA- PSB

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros –
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Pessoa

Física                                         

ASSINATURAS: LOCATÁRIO(A): SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL Representado pelo Srº. Ezequias  Douglas

dos Santos Silva. LOCADOR: EREMILTON ALVES

VIANA  Chapadinha – MA, 17 de Janeiro 2025                    

                                                 Ezequias Douglas dos Santos Silva 

Secretário Municipal de Assistência Social.

Identificador: 451-aae2010abdd8fdd05359050359ae10d912032928

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 001/2021
 

 
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2021  PROC

ADM: 0101.6022.2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO: Nº  031/2021PARTES: SECRETARIA

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ANTONIO DE SOUZA

OBJETO: Locação de imóvel para funcionamento do CRAS CAMPO

VELHO  de interesse da Sec. Municipal de Assistência Social. Data da

Assinatura: 26 de Dezembro de 2024 VIGÊNCIA DO TERMO DE

ADITIVO: 12(doze) meses BASE LEGAL: Art. 24, X e Art. 57 inciso

II  Lei nº 8.666/93  Dispensa 031/2021 ADITAMENTO DE PRAZO:

12(doze) meses  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

02.11.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL
08 122 0012 2020 0000 MANUTENÇÃO DA

SECRETARIA DE ASSISTENCIA

SOCIAL

  

02.11.02 FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL
08 244 0012 2032 0000 MANUTENÇÃO E

FUNCIONAMENTO DE

PROGRAMAS  DE ASSISTENCIA

SOCIAL

08 244 0036 2143 0000 MANUTENÇÃO E FUNC. DAS

AÇÕES DE PROTEÇÃO SOCIAL

BASICA- PSB

  

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros –

Pessoa

Física                                         

ASSINATURAS: LOCATÁRIO(A): SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL Representado pelo Srº. Ezequias  Douglas

dos Santos Silva. LOCADOR: ANTONIO DE SOUZA  Chapadinha –

MA, 26 de Dezembro  de 2024                    

                                                 Ezequias Douglas dos Santos Silva 

Secretário Municipal de Assistência Social.

Identificador: 451-bc7c512f6e2f4263901a600bb189d7f21c0c8299
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 MARIA DULCILENE PONTES CORDEIRO
Prefeita Municipal

 LEVI PONTES DE AGUIAR
Vice-Prefeito Municipal

 www.chapadinha.ma.gov.br
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